
 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

DGTEC – Diretoria Geral de Tecnologia da Informação 

DERUS – Departamento de Relacionamento com o Usuário 
 

Dica da semana 
- Obrigatoriedade informe do tipo de parte - 

 
 
Devido a necessidade de apresentar dados estatísticos mais consistentes ao 

Conselho Nacional de Justiça foi incluída uma obrigatoriedade na tela de 

Cadastro/Alteração de Personagens. 

Até a versão anterior do Sistema DCP o sistema trazia como “default” (ou seja, 

já marcado) a natureza da parte como “pessoa física”. 

Isso trazia algumas inconsistências, pois, muitas vezes, o usuário esquecia de 

alterar a informação para “Pessoa Jurídica” quando necessário. 

Por isso na tela de Cadastro de Personagens esta opção NÃO virá mais 

marcada automaticamente, sendo que será obrigatório seu preenchimento.  

Não havendo a informação o sistema mostrará telas de Aviso, informando o 

dado faltante.  

 
 
 

Se, ao clicar no botão “Incluir” o usuário ainda não houver selecionado a 
natureza da parte o sistema irá mostra a crítica abaixo: 

 



 
 
OBSERVAÇÃO:  
No Caso do personagem MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
deverá ser utilizado o Código de “Personagem Especi al” - 191 

Dado não 
informado. 

Aviso que 
impede a 
Distribuição 



 
 
ATENÇÃO: Esta alteração também foi feita para a tel a de alteração de processo e 
para tela de autuação, utilizada nos juizados e no plantão. 
 
 
 


